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PUBLICAÇÕES LEGAIS 

18/12/2025

SPREAD PARTICIPAÇÕES S.A.
CNPJ/MF nº 07.534.805/0001-64 - NIRE 35300324862

EDITAL DE PRIMEIRA CONVOCAÇÃO DA ASSEMBLEIA GERAL DE DEBENTURISTAS DA 2ª (SEGUNDA) EMISSÃO 
DE DEBÊNTURES SIMPLES, NÃO CONVERSÍVEIS EM AÇÕES, DA ESPÉCIE COM GARANTIA REAL, 
COM GARANTIA ADICIONAL FIDEJUSSÓRIA, EM SÉRIE ÚNICA, DA SPREAD PARTICIPAÇÕES S.A.

Nos termos do Art. 124, §1º, inciso II, do Art. 71, § 2º, da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme em vigor (“Lei 
das Sociedades por Ações”) e da Cláusula 10 do “Instrumento Particular de Escritura da 2ª (Segunda) Emissão de Debên-
tures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie com Garantia Real, com Garantia Adicional Fidejussória, em Série 
Única, para Distribuição Pública, sob Rito de Registro Automático, da Spread Participações S.A.”, conforme aditado ( “Escri-
tura de Emissão”), celebrado entre a SPREAD PARTICIPAÇÕES S.A., sociedade por ações sem registro de companhia 
aberta perante a CVM, em fase operacional, inscrita no CNPJ sob o nº 07.534.805/0001-64, com sede na cidade de São 
Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Doutor Fernandes Coelho, nº 64, conjunto 141, 14º andar, Pinheiros, CEP 05423-911, 
com seus atos constitutivos arquivados na JUCESP sob o NIRE 35300324862, (“Emissora”), a VÓRTX DISTRIBUIDORA DE 
TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA., instituição fi nanceira com seus atos constitutivos registrados na JUCESP sob 
o NIRE 35229235874, com sede na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Gilberto Sabino, nº 215, 4º andar, 
Pinheiros, CEP 05425-020, inscrita no CNPJ sob o nº 22.610.500/0001-88, na qualidade de agente fi duciário da presente 
emissão, representando a comunhão dos Debenturistas (conforme abaixo defi nida) (“Agente Fiduciário”), a SPREAD TE-
LEINFORMÁTICA LTDA., sociedade empresária limitada, inscrita no CNPJ sob o nº 52.845.203/0001-82, com sede na cida-
de de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Doutor Fernandes Coelho, nº 64, conjunto 141, 14º andar, Pinheiros, CEP 
05423 911, com seus atos constitutivos arquivados na JUCESP sob o NIRE 35201383998 (“Spread Teleinformática”), SPRE-
AD SISTEMAS E AUTOMAÇÃO LTDA., sociedade empresária limitada, inscrita no CNPJ sob o nº 19.138.940/0001-70, com 
sede na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Doutor Fernandes Coelho, nº 64, conjunto 141, 14º andar, Pinhei-
ros, CEP 05423-911, com seus atos constitutivos arquivados na JUCESP sob o NIRE 35226202380 (“Spread Sistemas”); e a 
CASSIUS RICARDO FOGAGNOLO BUDA, brasileiro, divorciado, empresário, portador da Cédula de Identidade RG nº 
25.267.738-9, inscrito no CPF sob o nº 213.487.808-86, residente e domiciliado na cidade de Vinhedo, Estado de São Paulo, 
na Rua Iguapé, nº 416, Marambaia, CEP 13280-000 (“Cassius” e, em conjunto com a Spread Teleinformática e a Spread 
Sistemas, os “Fiadores”), fi cam os Debenturistas da 2ª (segunda) emissão de debêntures simples, não conversíveis em 
ações, da espécie com garantia real, com garantia adicional fi dejussória, em série única, para distribuição pública, sob rito de 
registro automático, da Emissora (“Debêntures” e Emissão”, respectivamente), convocados a participar da assembleia geral 
de Debenturistas (“Assembleia Geral de Debenturistas”), que se realizará, em primeira convocação, no dia 26 de dezembro 
de 2025, às 10:00 horas, a ser realizada de forma exclusivamente digital por meio da plataforma eletrônica “Microsoft Te-
ams”, com o link de acesso a ser encaminhado pela Emissora aos Debenturistas habilitados (“Plataforma Digital”), que será 
considerada como realizada na sede da Emissora, nos termos da cláusula 12.1.2 da Escritura de Emissão, do artigo 121, 
parágrafo único, e do artigo 124, §2º-A, da Lei das Sociedades por Ações, e do artigo 71, § 2º, da Resolução da Comissão de 
Valores Mobiliários (“CVM”) nº 81, de 29 de março de 2022, conforme em vigor (“Resolução CVM 81”), a fi m de apreciarem 
e deliberarem acerca das seguintes Ordens do Dia: (i) a concessão de anuência prévia (waiver) para a utilização dos recursos 
retidos na Conta Vinculada, conforme identifi cada no “Instrumento Particular De Constituição De Cessão Fiduciária De Rece-
bíveis E Conta Vinculada Em Garantia E Outras Avenças” (“Contrato de Cessão Fiduciária”) para realização da amortização 
do Valor Nominal Unitário das Debêntures, acrescido dos respectivos Juros Remuneratórios no valor total de R$ 19.308.116,49 
(dezenove milhões, trezentos e oito mil, cento e dezesseis reais e quarenta e nove centavos) (“Amortização Recursos Conta 
Vinculada”) devendo a Amortização Recursos Conta Vinculada ser realizada no dia 26/12/2025. Em decorrência da Amortiza-
ção Recursos Conta Vinculada, serão consideradas quitadas as parcelas de pagamento do principal e da remuneração cor-
respondentes a 23/12/2025, 23/01/2026 e 23/02/2026. Os próximos pagamentos a serem realizados pela Emissora, seguirão 
o cronograma estabelecido no Anexo II da Escritura de Emissão, sendo o próximo pagamento programado para 23/03/2026. 
(ii) a concessão de novo prazo para pagamento do Waiver Fee de 0,50% (cinquenta centésimos por cento) sobre o saldo do 
Valor Nominal Unitário, devidos em decorrência das deliberações consubstancias na “Assembleia Geral de Debenturistas da 
2ª (Segunda) Emissão De Debêntures Simples, Não Conversíveis Em Ações, Da Espécie Com Garantia Real, Com Garantia 
Adicional Fidejussória, Em Série Única, Da Spread Participações S.A., Realizada em 12 de novembro de 2025” (“Waiver AGD 
12/11/2025”), a ser pago aos Debenturistas em 30 de dezembro de 2025, conforme orientações constantes na ata do Waiver 
AGD 12/11/2025. 1 Local: 1.1. A Assembleia Geral de Debenturistas, será realizada de forma exclusivamente digital e re-
mota, por meio de participação remota através da Plataforma Digital, conforme instruções dispostas no parágrafo das “Infor-
mações Gerais” abaixo, observado o disposto no artigo 71, §2º, da Resolução CVM 81. 2. Informações Gerais: 2.1. Obser-
vado o disposto na forma do artigo 72, § 1 da Resolução CVM 81, os Debenturistas deverão encaminhar, preferencialmente, 
até 2 (dois) dias úteis antes à data de realização da Assembleia Geral de Debenturistas, à Emissora, no e-mail isabel.matosi-
nhos@spread.com.br e cristiane.jesus@spread.com.br, ao Agente Fiduciário, com cópia para o e-mail agentefi duciario@
vortx.com.br cópia dos seguintes documentos de habilitação: (i) documento de identidade do debenturista, representante le-
gal ou procurador; e (ii) caso o debenturista não possa estar presente à Assembleia Geral de Debenturistas e seja represen-
tado por um procurador, por meio de procuração com poderes específi cos para sua representação na Assembleia Geral de 
Debenturistas, obedecidas as condições legais. No caso de debenturista pessoa jurídica, deverão ser apresentados, adicio-
nalmente, os seguintes documentos: (i) estatuto ou contrato social atualizado, devidamente registrado no órgão de registro 
competente; (ii) documento que comprove os poderes de representação, qual seja, ata de eleição do(s) representante(s) le-
gal(is) presente(s) ou que assinou(aram) a procuração, se for o caso; e (iii) procuração, em caso de fundo de investimento, o 
regulamento do fundo e os documentos referidos acima em relação ao seu administrador e/ou gestor, conforme o caso. 2.2. 
A Emissora disponibilizará (i) Plataforma Digital para participação e votação remota, como alternativa para viabilizar a partici-
pação à distância dos Debenturistas na Assembleia Geral de Debenturistas; e (ii) instrução de voto à distância. 2.3. Os De-
benturistas poderão optar por exercer o seu direito de voto por meio do sistema de votação à distância, enviando a correspon-
dente instrução de voto à distância diretamente à Emissora, com cópia ao Agente Fiduciário, preferencialmente, em até 02 
(dois) dias antes da realização da respectiva Assembleia Geral de Debenturistas. A Emissora disponibilizará modelo de docu-
mento a ser adotado para o envio da instrução de voto a distância em sua página na rede mundial de computadores https://
grupojosealves.com/ e na sua página de rede mundial de computadores na CVM. A instrução de voto deverá estar devidamen-
te preenchida e assinada pelo debenturista, ou por seu representante legal, e deverá ser enviada com a antecedência acima 
mencionada acompanhada dos instrumentos de representação do debenturista. Mesmo após o eventual envio de instrução 
de voto, os Debenturistas poderão participar da Assembleia Geral de Debenturistas por meio da Plataforma Digital, de acordo 
com disposto neste edital de convocação, podendo exercer seu voto diretamente na Assembleia Geral de Debenturistas, hi-
pótese em que terá sua instrução de voto previamente enviada desconsiderada. O acesso via a Plataforma Digital estará 
restrito aos Debenturistas que se credenciarem, nos termos aqui descritos (“Debenturistas Credenciados”). 2.4. Os convites 
individuais para admissão e participação na Assembleia Geral de Debenturistas serão remetidos aos endereços de e-mail que 
enviarem a solicitação de participação e os documentos na forma referida acima (sendo remetido apenas um convite individu-
al por debenturista). Somente serão admitidos, pelos convites individuais, os Debenturistas Credenciados e seus represen-
tantes ou procuradores (nos termos da Lei das Sociedades por Ações). Caso determinado debenturista não receba o convite 
individual para participação na Assembleia Geral de Debenturistas com até 24 (vinte e quatro) horas de antecedência em re-
lação ao horário de início da Assembleia Geral de Debenturistas, deverá entrar em contato com a Emissora pelo e-mail lean-
dro.faustino@grupojosealves.com, com, no mínimo, 2 (duas) horas de antecedência em relação ao horário de início da As-
sembleia Geral de Debenturistas para que seja prestado o suporte adequado e, conforme o caso, o acesso do debenturista 
seja liberado mediante o envio de novo convite. 2.5. A Emissora recomenda que os Debenturistas Credenciados acessem a 
Plataforma Digital com antecedência de, no mínimo, 30 (trinta) minutos do início da Assembleia Geral de Debenturistas, a fi m 
de evitar eventuais problemas operacionais, e que os Debenturistas Credenciados se familiarizem previamente com a Plata-
forma Digital para evitar problemas com a sua utilização no dia da Assembleia Geral de Debenturistas. A Emissora não se 
responsabiliza por problemas de conexão que os Debenturistas Credenciados venham a enfrentar e outras situações que não 
estejam sob o controle da Emissora (e.g., instabilidade na conexão do Debenturista Credenciado com a internet ou incompa-
tibilidade da Plataforma Digital com o equipamento do debenturista, entre outros). 2.6. Os Debenturistas Credenciados que 
participarem via Plataforma Digital, de acordo com as instruções da Emissora, serão considerados presentes à Assembleia 
Geral de Debenturistas e assinantes da ata e do livro de presença, ou, alternativamente, o registro em ata dos Debenturistas 
que participarem da Assembleia Geral de Debenturistas, pelos meios referidos neste edital, pode ser realizado pelo presiden-
te da mesa ou pelo secretário da Assembleia Geral de Debenturistas, cujas assinaturas podem ser feitas por meio de certifi -
cação digital ou reconhecidas por outro meio que garanta sua autoria e integridade em formato compatível com o adotado 
para a realização da Assembleia Geral de Debenturistas, observado o disposto no artigo 76, §2º da Resolução CVM 81. 2.7. 
Por fi m, a Emissora esclarece, caso sejam editadas normas legais ou regulamentares alterando as orientações acima até 48 
(quarenta e oito) horas antes da realização da Assembleia Geral de Debenturistas, que poderá adotar os procedimentos 
previstos na referida autorização para que a Assembleia Geral de Debenturistas se adeque às novas normas legais ou regu-
lamentares editadas, sendo que, neste caso, a Emissora publicará um novo Edital de Convocação com todas as novas instru-
ções necessárias pelos mesmos meios de comunicação adotados para a publicação deste edital de convocação, sem que tal 
fato implique a reabertura do prazo de convocação da Assembleia Geral de Debenturistas. 2.8. Este Edital se encontra dispo-
nível nas páginas do Agente Fiduciário (https://vortx.com.br) e da CVM na rede mundial de computadores (http://www.cvm.
gov.br). Todos os termos aqui iniciados em letras maiúsculas e não expressamente aqui defi nidos terão os mesmos signifi ca-
dos a eles atribuídos na Escritura de Emissão. São Paulo, 16 de dezembro de 2025. SPREAD PARTICIPAÇÕES S.A. 

LOGICTEL S.A.
CNPJ nº 03.430.070/0001-78 - NIRE 35.300.173.767

Assembleia Geral Extraordinária
Edital de Convocação

Convocamos os acionistas a se reunirem na sede a 
Rua da Bica nº 234, Freguesia do Ó, São Paulo/SP, no 
dia 26 de dezembro de 2025, às 8:00 horas, para 
deliberarem a seguinte Ordem do Dia: distribuição 
de dividendos, sobre os lucros acumulados até 31 de 
dezembro de 2025. São Paulo, 16 de dezembro de 
2025. aa Geraldo A. O. Marques - Diretor Presidente

VIPASA VALORIZAÇÃO IMOBILIÁRIA PAULISTA S.A.
CNPJ/MF 61.648.655/0001-65 - NIRE 35.300.013.727

COMPANHIA FECHADA - EDITAL DE CONVOCAÇÃO
Ficam convocados os Senhores Acionistas para a realização da Assembleia Geral Extraordinária da Companhia 
que será realizada no dia 26 de dezembro de 2025, às 10h00min, em 1ª Convocação ou, às 10h30min, em 
2ª Convocação, através da plataforma eletrônica https://us02web.zoom.us/j/86908832578?pwd=azj3EATe 
Ba4MYLpSa3gNaGZ6pd4MBw.1, a fim de apreciarem e deliberarem sobre a seguinte Ordem do Dia: 
a) Deliberar sobre a capitalização de parte dos lucros acumulados apurados até 31 de dezembro de 2025. 
Para participarem da Assembleia, os acionistas ou, se for o caso, seus representantes legais ou procuradores, 
deverão apresentar documento de identificação e, se for o caso, procuração com poderes para participar da 
Assembleia. São Paulo, 16 de dezembro de 2025. Fernando José Garcia (Diretor-Secretário) e Dani Glikmanas 
(Diretor-Superintendente).

Este documento foi assinado digitalmente por O Dia De Sp Editora E Agencia De Noticias Ltda. 
Para verificar as assinaturas vá ao site http://assinaturas.certisign.com.br e utilize o código 2CB0-2E83-945A-7908.

Es
te

 d
oc

um
en

to
 fo

i a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 O

 D
ia

 D
e 

Sp
 E

di
to

ra
 E

 A
ge

nc
ia

 D
e 

N
ot

ic
ia

s 
Lt

da
. 

Pa
ra

 v
er

ifi
ca

r a
s 

as
si

na
tu

ra
s 

vá
 a

o 
si

te
 h

ttp
://

as
si

na
tu

ra
s.

ce
rti

si
gn

.c
om

.b
r e

 u
til

iz
e 

o 
có

di
go

 2
C

B0
-2

E8
3-

94
5A

-7
90

8.



Jornal O DIA SP PUBLICAÇÕES LEGAIS - 01

Edição Digital Certificada * terça-feira, 4 de abril de 2023

A publicação acima foi assinada e certificada digitalmente
no dia 04/04/2023

Jornal O DIA SP PUBLICAÇÕES LEGAIS - 01

Edição Digital Certificada * terça-feira, 4 de abril de 2023

A publicação acima foi assinada e certificada digitalmente
no dia 04/04/2023

- 2

Edição Digital Certificada*Quinta-feira, 18 de dezembro de 2025

PUBLICAÇÕES LEGAIS 

18/12/2025

SEQUOIA LOGÍSTICA E TRANSPORTES S.A.
CNPJ/MF Nº 01.599.101/0001-93 / NIRE Nº 35.300.501.497

EDITAL DE 1ª (PRIMEIRA) CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA DE DEBENTURISTAS DA 3ª (TERCEIRA) EMISSÃO DE DEBÊNTURES  
SIMPLES, NÃO CONVERSÍVEIS EM AÇÕES, DA ESPÉCIE QUIROGRAFÁRIA, COM GARANTIA ADICIONAL FIDEJUSSÓRIA, EM  

SÉRIE ÚNICA, DA SEQUOIA LOGÍSTICA E TRANSPORTES S.A.
Sequoia Logística e Transportes S.A., sociedade anônima de capital aberto, inscrita no CNPJ sob nº 01.599.101/0001-93, na qualidade de emissora 3ª 
(terceira) emissão de debêntures simples, não conversíveis em ações, da espécie quirografária, com garantia adicional fidejussória, em série única, da 
Companhia (“Emissora” e “Emissão” respectivamente), convoca os Srs. titulares das debêntures em circulação (“Debenturistas”) para se reunirem em As-
sembleia Geral de Debenturistas (“AGD”), nos termos da Cláusula 9 e seguintes do Instrumento Particular de Escritura da 3ª (Terceira) Emissão de Debên-
tures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie Quirografária, com Garantia Adicional Fidejussória, para Distribuição Pública com Esforços Restritos, 
em Série Única, da Sequoia Logística e Transportes S.A.”, celebrado em 17 de novembro de 2022, entre a Companhia e a Oliveira Trust Distribuidora de 
Títulos e Valores Mobiliários S.A. (“Agente Fiduciário”), conforme aditado (“Escritura de Emissão”) a ser realizada em primeira convocação no dia 06 de ja-
neiro de 2026, às 14:00 horas, de forma exclusivamente digital, nos termos da Resolução CVM n.º 81, de 29 de março de 2022, conforme alterada (“Reso-
lução CVM 81”), na sede da Emissora, para deliberar sobre a seguinte Ordem do Dia: (i) Declarar o vencimento ou não das Debentures, nos termos da 
cláusula 6.1.1.2 da Escritura da Emissão, em razão (a) do não envio do ITR acompanhado de notas explicativas, bem como cópia do relatório/memória de 
cálculo de apuração do Índice Financeiro referente ao 2º e 3º trimestre de 2025, conforme previsto na cláusula 7.1 (a) (ii) da Escritura de Emissão (“Infor-
mações Trimestrais”), e (b) do descumprimento da obrigação de apuração e observância do Índice Financeiro, nos termos do inciso (xvi), item (ii), da refe-
rida cláusula 6.1.1.2; (ii) Caso aprovado a ordem do dia anterior, conceder prazo adicional a Emissora para que realize o envio das Informações Trimestrais 
do 2º trimestre de 2025 até o dia 31 de dezembro de 2025 e do 3º trimestre de 2025 até o dia 28 de fevereiro de 2026; e (iii) Autorizar a Emissora, em 
conjunto com o Agente Fiduciário, a celebrar todos os documentos e realizar os demais atos necessários para o cumprimento integral das deliberações 
constantes da assembleia geral. Informações Gerais: I. A AGD instalar-se-á, em primeira convocação, com a presença dos Debenturistas que representem, 
no mínimo, 50% (cinquenta por cento) das Debêntures em Circulação e, em segunda convocação, com qualquer número, nos termos da Cláusula 9.3.1 da 
Escritura de Emissão. II. As matérias da Ordem do Dia dependerão de aprovação de Debenturistas representando, no mínimo, 2/3 (dois terços) das Debên-
tures em Circulação, em primeira convocação, ou 50% (cinquenta por cento) mais 1 (um) das Debêntures em Circulação, se em segunda convocação, 
conforme previsto na cláusula 6.5.1 e 9.4.2 da Escritura de Emissão. III. Local: A AGD será realizada de forma digital por meio da Plataforma Digital, com 
link de acesso a ser disponibilizado pelo Agente Fiduciário aos Debenturistas habilitados para participar da Assembleia, conforme orientações contidas no 
item III abaixo. Nos termos da Resolução CVM 81, a AGD, ainda que de forma digital, será considerada realizada na sede da Companhia. IV. Documentos 
de Representação: Nos termos do artigo 72, §1º, da Resolução CVM 81, o link de acesso será disponibilizado pelo Agente Fiduciário aos Debenturistas que 
encaminharem aos cuidados do Agente Fiduciário e da Emissora, nos seguintes endereços eletrônicos: af.assembleias@oliveiratrust.com.br e ri@sequoia-
log.com.br, a cópia dos seguintes documentos para habilitação, além do extrato da conta das Debêntures em nome do respectivo Debenturista (“Documen-
tos de Representação”): (i) se pessoa física: (a) cópia do documento de identificação, reconhecido legalmente como tal, com foto recente e validade nacional, 
dentro do prazo de validade, caso aplicável; ou (b) no caso de ser representado por procurador, cópia do instrumento de mandato firmado com menos de 1 
(um) ano, juntamente com o documento oficial de identidade com foto do procurador; (ii) se pessoa jurídica: (a) atos constitutivos atualizados do Debentu-
rista e do ato que investe o(s) representante(s) de poderes bastantes para representação da pessoa jurídica, devidamente registrados nos órgãos compe-
tentes, juntamente com o documento oficial de identidade com foto do(s) referido(s) representante(s); e (b) se for o caso, instrumento de mandato (procura-
ção) devidamente outorgado na forma da lei e/ou dos atos constitutivos do Debenturista, juntamente com o documento oficial de identidade com foto do 
procurador; e (iii) se fundo de investimento: cópia do regulamento vigente e consolidado do fundo, estatuto social ou contrato social do administrador ou 
gestor, conforme o caso, observada a política de voto do fundo e documentos societários que comprovem os poderes de representação (ata da eleição dos 
diretores, termo(s) de posse e/ou procuração), bem como documento de identificação do(s) representante(s) legal(is) com foto recente e validade nacional. 
Para os fins dos documentos previstos nos subitens (ii) e (iii) acima, a Companhia acatará estatutos, contratos sociais e atas de órgãos sociais que elegeram 
os representantes do Debenturista pessoa jurídica, em certidão expedida pelo respectivo órgão de registro, atestando o registro do documento ou ato regis-
trado. Os Debenturistas que tenham interesse em participar da AGD deverão observar as orientações, termos e condições previstos na Proposta da Admi-
nistração. A Emissora não se responsabilizará por problemas operacionais e/ou de conexão que dificultem ou impossibilitem a participação dos Debenturis-
tas na AGD (e.g., instabilidade na conexão do Debenturista com a internet ou incompatibilidade da Plataforma Digital com equipamento do Debenturista). 
Nos termos do artigo 71 da Resolução CVM 81, o Debenturista poderá exercer seu direito de voto, de forma prévia, por meio de instrução de voto à distância, 
sem rasuras, por meio do preenchimento da Instrução de Voto à Distância, conforme modelo disponibilizado na mesma data da publicação deste Edital de 
Convocação, pela Emissora, em seu em seu website de Relações com Investidores (https://ri.sequoialog.com.br/) (“Instrução de Voto”). Para que a Instrução 
de Voto seja considerada válida e o correspondente voto seja contabilizado no quórum da AGD, deverão ser observados os seguintes requisitos: (i) Todos 
os campos deverão ser preenchidos, incluindo a indicação do nome ou denominação social completa do Debenturista, o número do CPF ou CNPJ, bem 
como indicação de endereço eletrônico e telefone para eventuais contatos, sem rasuras; (ii) O voto em cada deliberação deverá ser assinalado apenas em 
um dos campos (“aprovar”, “rejeitar” ou “abster-se”), sendo desconsideradas as Instruções de Votos rasuradas; (iii) Ao final, o debenturista ou seu(s) repre-
sentante(es) legal(is) deverá(ão) assinar a Instrução de Voto, informando, ainda, a data e local de assinatura; (iv) A entrega da Instrução de Voto deverá 
observar a regulamentação aplicável, assim como as orientações abaixo; e (v) A Instrução de Voto deverá ser enviada para a Emissora, através do e-mail 
ri@move3.com.br, com cópia ao Agente Fiduciário no e-mail af.assembleias@oliveiratrust.com.br, preferencialmente com 2 (dois) dias úteis de antecedência 
da data de realização da AGD, ou seja, até 02 de janeiro de 2026 ou, ainda, até o horário previsto para a realização da mesma. O Debenturista que optar 
por exercer seu direito de voto à distância pela Instrução de Voto deverá enviar os documentos abaixo indicados: (i) Instrução de Voto devidamente preen-
chida, rubricada e assinada. Não será exigido o reconhecimento de firma de assinaturas, notarização ou consularização na Instrução de Voto; (ii) Documen-
tos de identificação e representação: a. quando pessoa física: documento de identidade válido e com foto do debenturista (Carteira de Identidade (RG), 
Carteira Nacional de Habilitação (CNH), passaporte, carteiras de identidade expedidas pelos conselhos profissionais e carteiras funcionais expedidas pelos 
órgãos da Administração Pública, desde que contenham foto de seu titular); b. quando pessoa jurídica: cópia da versão vigente de atos societários, devi-
damente registrados na Junta Comercial competente, documentos que comprovem a representação do debenturista e documento de identidade válido com 
foto de representante legal; c. veículo de investimento: versão vigente e consolidada do regulamento do fundo; estatuto ou contrato social do seu adminis-
trador ou gestor, conforme o caso, observada a política de voto do fundo e documentos societários que comprovem os poderes de representação; e docu-
mento de identidade válido com foto do representante legal; e d. quando for representado por procuração: o procurador deverá ter sido constituído a 
menos de 1 (um) ano, com poderes específicos para sua representação na AGD, obedecidas as condições legais. O instrumento de representação referido 
no item “d” acima deve ser enviado em sua versão digital, assinado de forma eletrônica, com ou sem certificado digital, ou cópia simples assinada fisicamen-
te com o reconhecimento de firma ou abono bancário do signatário. A Emissora e o Agente Fiduciário dispensarão a necessidade de envio das vias físicas 
dos documentos de representação dos Debenturistas para o escritório da Emissora, bastando o envio da versão digital ou da cópia simples das vias originais 
de tais documentos. Nos termos do artigo 126, § 1º, da Lei das S.A., bem como em observância ao disposto no artigo 654, §1º e §2º, do Código Civil, a 
procuração deverá ter sido outorgada há menos de 1 (um) ano contado da data da AGD, conter indicação do lugar onde foi passada, qualificação completa 
do outorgante e do outorgado, data e objetivo da outorga com a designação e extensão dos poderes conferidos, que deverão incluir poderes para aprovar 
os termos finais a serem deliberados na AGD. Em qualquer caso, deverá ser apresentada cópia do extrato emitido pelo Escriturador ou do extrato expedido 
em nome do debenturista pela B3, para as Debêntures da Emissão que estiverem custodiadas eletronicamente na B3, sem prejuízo de nova confirmação, 
na data de realização da AGD, da efetiva titularidade e quantidade de Debêntures 3ª Emissão detidas  por cada debenturista. Caso o Debenturista participe 
da AGD por meio da plataforma digital, depois de ter enviado Instrução de Voto à Distância, poderá exercer seu voto diretamente na AGD e terá sua Instru-
ção de Voto à Distância desconsiderada. A Companhia se reserva o direito de, antes e/ou durante a condução dos trabalhos da Assembleia, negociar com 
os Debenturistas os termos e/ou condições das matérias objeto de deliberação em AGD, de forma que, observado o quórum necessário, os Debenturistas 
presentes na Assembleia poderão deliberar e aprovar termos e condições diferentes daqueles previstos no Edital de Convocação, mantidos aqueles limita-
dos às matérias da Ordem do Dia. Portanto, a Companhia ressalta a importância da participação da totalidade de todos os Debenturistas no conclave ora 
convocado. A Companhia e o Agente Fiduciário permanecem à disposição para prestar esclarecimentos aos Debenturistas no que diz respeito à presente 
convocação e à realização da AGD. Todos os termos aqui iniciados em letras maiúsculas e não expressamente aqui definidos terão os mesmos significados 
a eles atribuídos na Escritura de Emissão. A Emissora permanece à disposição para prestar esclarecimentos dos Debenturistas no ínterim da presente 
convocação e da Assembleia Geral. Barueri, 15 de dezembro de 2025.

SEQUOIA LOGÍSTICA E TRANSPORTES S.A.

SEQUOIA LOGÍSTICA E TRANSPORTES S.A.
CNPJ/MF Nº 01.599.101/0001-93 / NIRE Nº 35.300.501.497

EDITAL DE 1ª (PRIMEIRA) CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA DE DEBENTURISTAS DA 4ª (QUARTA) EMISSÃO DE DEBÊNTURES 
MANDATORIAMENTE CONVERSÍVEIS EM AÇÕES, DA ESPÉCIE QUIROGRAFÁRIA, PARA DISTRIBUIÇÃO PÚBLICA, SOB O RITO 

DE REGISTRO AUTOMÁTICO DE DISTRIBUIÇÃO, EM ATÉ 2 (DUAS) SÉRIES, DA SEQUOIA LOGÍSTICA E TRANSPORTES S.A.
Sequoia Logística e Transportes S.A., sociedade anônima de capital aberto, inscrita no CNPJ sob nº 01.599.101/0001-93, na qualidade de emissora 4ª 
(quarta) emissão de debêntures simples, não conversíveis em ações, da espécie quirografária, com garantia adicional fidejussória, em série única, da 
Companhia (“Emissora” e “Emissão” respectivamente), convoca os Srs. titulares das debêntures em circulação (“Debenturistas”) para se reunirem em 
Assembleia Geral de Debenturistas (“AGD”), nos termos da Cláusula 9 e seguintes do Instrumento Particular de Escritura da 4ª (Quarta) Emissão de De-
bêntures Mandatoriamente Conversíveis em Ações, da Espécie Quirografária, para Distribuição Pública Sob o Rito de Registro Automático de Distribuição, 
em até 2 (Duas) Séries, da Sequoia Logística e Transportes S.A.”, celebrado em 19 de setembro de 2023, entre a Companhia e a Oliveira Trust Distribui-
dora de Títulos e Valores Mobiliários S.A. (“Agente Fiduciário”), conforme aditado (“Escritura de Emissão”) a ser realizada em primeira convocação no dia 
06 de janeiro de 2026, às 15:00 horas, de forma exclusivamente digital, nos termos da Resolução CVM n.º 81, de 29 de março de 2022, conforme alterada 
(“Resolução CVM 81”), na sede da Emissora, para deliberar sobre a seguinte Ordem do Dia: (i) Declarar o vencimento ou não das Debentures, nos termos 
da cláusula 6.1.1.2 da Escritura da Emissão, em razão do não envio do ITR acompanhado de notas explicativas, bem como cópia do relatório/memória de 
cálculo de apuração do Índice Financeiro referente ao 2º e 3º trimestre de 2025, conforme previsto na cláusula 7.1 (a) (ii) da Escritura de Emissão (“Infor-
mações Trimestrais”); (ii) Caso aprovado a ordem do dia anterior, conceder prazo adicional a Emissora para que realize o envio das Informações Trimes-
trais do 2º trimestre de 2025 até o dia 31 de dezembro de 2025 e do 3º trimestre de 2025 até o dia 28 de fevereiro de 2026; e (iii) Autorizar a Emissora, em 
conjunto com o Agente Fiduciário, a celebrar todos os documentos e realizar os demais atos necessários para o cumprimento integral das deliberações 
constantes da assembleia geral. Informações Gerais: I. A AGD instalar-se-á, em primeira convocação, com a presença dos Debenturistas que represen-
tem, no mínimo, 50% (cinquenta por cento) das Debêntures em Circulação e, em segunda convocação, com qualquer número, nos termos da Cláusula 
9.3.1 da Escritura de Emissão. II. As matérias da Ordem do Dia dependerão de aprovação de Debenturistas representando, no mínimo, 2/3 (dois terços) 
das Debêntures em Circulação, em primeira convocação, ou 50% (cinquenta por cento) mais 1 (um) das Debêntures em Circulação, se em segunda con-
vocação, conforme previsto na cláusula 6.5.1 e 9.4.2 da Escritura de Emissão. III. Local: A AGD será realizada de forma digital por meio da Plataforma 
Digital, com link de acesso a ser disponibilizado pelo Agente Fiduciário aos Debenturistas habilitados para participar da Assembleia, conforme orientações 
contidas no item III abaixo. Nos termos da Resolução CVM 81, a AGD, ainda que de forma digital, será considerada realizada na sede da Companhia. IV. 
Documentos de Representação: Nos termos do artigo 72, §1º, da Resolução CVM 81, o link de acesso será disponibilizado pelo Agente Fiduciário aos 
Debenturistas que encaminharem aos cuidados do Agente Fiduciário e da Emissora, nos seguintes endereços eletrônicos: af.assembleias@oliveiratrust.
com.br e ri@sequoialog.com.br, a cópia dos seguintes documentos para habilitação, além do extrato da conta das Debêntures em nome do respectivo 
Debenturista (“Documentos de Representação”): (i) se pessoa física: (a) cópia do documento de identificação, reconhecido legalmente como tal, com foto 
recente e validade nacional, dentro do prazo de validade, caso aplicável; ou (b) no caso de ser representado por procurador, cópia do instrumento de 
mandato firmado com menos de 1 (um) ano, juntamente com o documento oficial de identidade com foto do procurador; (ii) se pessoa jurídica: (a) atos 
constitutivos atualizados do Debenturista e do ato que investe o(s) representante(s) de poderes bastantes para representação da pessoa jurídica, devida-
mente registrados nos órgãos competentes, juntamente com o documento oficial de identidade com foto do(s) referido(s) representante(s); e (b) se for o 
caso, instrumento de mandato (procuração) devidamente outorgado na forma da lei e/ou dos atos constitutivos do Debenturista, juntamente com o docu-
mento oficial de identidade com foto do procurador; e (iii) se fundo de investimento: cópia do regulamento vigente e consolidado do fundo, estatuto social 
ou contrato social do administrador ou gestor, conforme o caso, observada a política de voto do fundo e documentos societários que comprovem os pode-
res de representação (ata da eleição dos diretores, termo(s) de posse e/ou procuração), bem como documento de identificação do(s) representante(s) le-
gal(is) com foto recente e validade nacional. Para os fins dos documentos previstos nos subitens (ii) e (iii) acima, a Companhia acatará estatutos, contratos 
sociais e atas de órgãos sociais que elegeram os representantes do Debenturista pessoa jurídica, em certidão expedida pelo respectivo órgão de registro, 
atestando o registro do documento ou ato registrado. Os Debenturistas que tenham interesse em participar da AGD deverão observar as orientações, 
termos e condições previstos na Proposta da Administração. A Emissora não se responsabilizará por problemas operacionais e/ou de conexão que dificul-
tem ou impossibilitem a participação dos Debenturistas na AGD (e.g., instabilidade na conexão do Debenturista com a internet ou incompatibilidade da 
Plataforma Digital com equipamento do Debenturista). Nos termos do artigo 71 da Resolução CVM 81, o Debenturista poderá exercer seu direito de voto, 
de forma prévia, por meio de instrução de voto à distância, sem rasuras, por meio do preenchimento da Instrução de Voto à Distância, conforme modelo 
disponibilizado na mesma data da publicação deste Edital de Convocação, pela Emissora, em seu em seu website de Relações com Investidores (https://
ri.sequoialog.com.br/) (“Instrução de Voto”). Para que a Instrução de Voto seja considerada válida e o correspondente voto seja contabilizado no quórum 
da AGD, deverão ser observados os seguintes requisitos: (i) Todos os campos deverão ser preenchidos, incluindo a indicação do nome ou denominação 
social completa do Debenturista, o número do CPF ou CNPJ, bem como indicação de endereço eletrônico e telefone para eventuais contatos, sem rasuras; 
(ii) O voto em cada deliberação deverá ser assinalado apenas em um dos campos (“aprovar”, “rejeitar” ou “abster-se”), sendo desconsideradas as Instru-
ções de Votos rasuradas; (iii) Ao final, o debenturista ou seu(s) representante(es) legal(is) deverá(ão) assinar a Instrução de Voto, informando, ainda, a 
data e local de assinatura; (iv) A entrega da Instrução de Voto deverá observar a regulamentação aplicável, assim como as orientações abaixo; e (v) A 
Instrução de Voto deverá ser enviada para a Emissora, através do e-mail ri@move3.com.br, com cópia ao Agente Fiduciário no e-mail af.assembleias@
oliveiratrust.com.br, preferencialmente com 2 (dois) dias úteis de antecedência da data de realização da AGD, ou seja, até 02 de janeiro de 2026 ou, ainda, 
até o horário previsto para a realização da mesma. O Debenturista que optar por exercer seu direito de voto à distância pela Instrução de Voto deverá 
enviar os documentos abaixo indicados: (i) Instrução de Voto devidamente preenchida, rubricada e assinada. Não será exigido o reconhecimento de firma 
de assinaturas, notarização ou consularização na Instrução de Voto; (ii) Documentos de identificação e representação: a. quando pessoa física: docu-
mento de identidade válido e com foto do debenturista (Carteira de Identidade (RG), Carteira Nacional de Habilitação (CNH), passaporte, carteiras de 
identidade expedidas pelos conselhos profissionais e carteiras funcionais expedidas pelos órgãos da Administração Pública, desde que contenham foto de 
seu titular); b. quando pessoa jurídica: cópia da versão vigente de atos societários, devidamente registrados na Junta Comercial competente, documen-
tos que comprovem a representação do debenturista e documento de identidade válido com foto de representante legal; c. veículo de investimento: 
versão vigente e consolidada do regulamento do fundo; estatuto ou contrato social do seu administrador ou gestor, conforme o caso, observada a política 
de voto do fundo e documentos societários que comprovem os poderes de representação; e documento de identidade válido com foto do representante 
legal; e d. quando for representado por procuração: o procurador deverá ter sido constituído a menos de 1 (um) ano, com poderes específicos para sua 
representação na AGD, obedecidas as condições legais. O instrumento de representação referido no item “d” acima deve ser enviado em sua versão digi-
tal, assinado de forma eletrônica, com ou sem certificado digital, ou cópia simples assinada fisicamente com o reconhecimento de firma ou abono bancário 
do signatário. A Emissora e o Agente Fiduciário dispensarão a necessidade de envio das vias físicas dos documentos de representação dos Debenturistas 
para o escritório da Emissora, bastando o envio da versão digital ou da cópia simples das vias originais de tais documentos. Nos termos do artigo 126, § 
1º, da Lei das S.A., bem como em observância ao disposto no artigo 654, §1º e §2º, do Código Civil, a procuração deverá ter sido outorgada há menos de 
1 (um) ano contado da data da AGD, conter indicação do lugar onde foi passada, qualificação completa do outorgante e do outorgado, data e objetivo da 
outorga com a designação e extensão dos poderes conferidos, que deverão incluir poderes para aprovar os termos finais a serem deliberados na AGD. Em 
qualquer caso, deverá ser apresentada cópia do extrato emitido pelo Escriturador ou do extrato expedido em nome do debenturista pela B3, para as De-
bêntures da Emissão que estiverem custodiadas eletronicamente na B3, sem prejuízo de nova confirmação, na data de realização da AGD, da efetiva titu-
laridade e quantidade de Debêntures 4ª Emissão detidas  por cada debenturista. Caso o Debenturista participe da AGD por meio da plataforma digital, 
depois de ter enviado Instrução de Voto à Distância, poderá exercer seu voto diretamente na AGD e terá sua Instrução de Voto à Distância desconsidera-
da. A Companhia se reserva o direito de, antes e/ou durante a condução dos trabalhos da Assembleia, negociar com os Debenturistas os termos e/ou 
condições das matérias objeto de deliberação em AGD, de forma que, observado o quórum necessário, os Debenturistas presentes na Assembleia pode-
rão deliberar e aprovar termos e condições diferentes daqueles previstos no Edital de Convocação, mantidos aqueles limitados às matérias da Ordem do 
Dia. Portanto, a Companhia ressalta a importância da participação da totalidade de todos os Debenturistas no conclave ora convocado. A Companhia e o 
Agente Fiduciário permanecem à disposição para prestar esclarecimentos aos Debenturistas no que diz respeito à presente convocação e à realização da 
AGD. Todos os termos aqui iniciados em letras maiúsculas e não expressamente aqui definidos terão os mesmos significados a eles atribuídos na Escri-
tura de Emissão. A Emissora permanece à disposição para prestar esclarecimentos dos Debenturistas no ínterim da presente convocação e da Assembleia 
Geral. Barueri, 15 de dezembro de 2025.

SEQUOIA LOGÍSTICA E TRANSPORTES S.A.

SEQUOIA LOGÍSTICA E TRANSPORTES S.A.
CNPJ/MF Nº 01.599.101/0001-93 / NIRE Nº 35.300.501.497

EDITAL DE 1ª (PRIMEIRA) CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA DE DEBENTURISTAS DA 6ª (SEXTA) EMISSÃO DE DEBÊNTURES
MANDATORIAMENTE CONVERSÍVEIS EM AÇÕES, DA ESPÉCIE QUIROGRAFÁRIA, COM GARANTIA ADICIONAL FIDEJUSSÓRIA, 

PARA COLOCAÇÃO PRIVADA, EM 2 (DUAS) SÉRIES, DA SEQUOIA LOGÍSTICA E TRANSPORTES S.A.
Sequoia Logística e Transportes S.A., sociedade anônima de capital aberto, inscrita no CNPJ sob nº 01.599.101/0001-93, na qualidade de emissora 6ª 
(sexta) emissão de debêntures simples, não conversíveis em ações, da espécie quirografária, com garantia adicional fidejussória, em série única, da 
Companhia (“Emissora” e “Emissão” respectivamente), convoca os Srs. titulares das debêntures em circulação (“Debenturistas”) para se reunirem em 
Assembleia Geral de Debenturistas (“AGD”), nos termos da Cláusula 9 e seguintes do Instrumento Particular de Escritura da 6ª (Sexta) Emissão de De-
bêntures Mandatoriamente Conversíveis em Ações, da Espécie Quirografária, com Garantia Adicional Fidejussória, para Colocação Privada, em 2 (Duas) 
Séries, da Sequoia Logística e Transportes S.A.”, celebrado em 22 de março de 2024, entre a Companhia e a Oliveira Trust Distribuidora de Títulos e 
Valores Mobiliários S.A. (“Agente Fiduciário”), conforme aditado (“Escritura de Emissão”) a ser realizada em primeira convocação no dia 06 de janeiro de 
2026, às 16:00 horas, de forma exclusivamente digital, nos termos da Resolução CVM n.º 81, de 29 de março de 2022, conforme alterada (“Resolução 
CVM 81”), na sede da Emissora, para deliberar sobre a seguinte Ordem do Dia: (i) Declarar o vencimento ou não das Debentures, nos termos da cláu-
sula 6.1.1.2 da Escritura da Emissão, em razão do não envio do ITR acompanhado de notas explicativas, bem como cópia do relatório/memória de cál-
culo de apuração do Índice Financeiro referente ao 2º e 3º trimestre de 2025, conforme previsto na cláusula 7.1 (a) (ii) da Escritura de Emissão (“Infor-
mações Trimestrais”);  (ii) Caso aprovado a ordem do dia anterior, conceder prazo adicional a Emissora para que realize o envio das Informações 
Trimestrais do 2º trimestre de 2025 até o dia 31 de dezembro de 2025 e do 3º trimestre de 2025 até o dia 28 de fevereiro de 2026; e (iii) Autorizar a 
Emissora, em conjunto com o Agente Fiduciário, a celebrar todos os documentos e realizar os demais atos necessários para o cumprimento integral das 
deliberações constantes da assembleia geral. Informações Gerais: I. A AGD instalar-se-á, em primeira convocação, com a presença dos Debenturistas 
que representem, no mínimo, 50% (cinquenta por cento) das Debêntures em Circulação e, em segunda convocação, com qualquer número, nos termos 
da Cláusula 9.3.1 da Escritura de Emissão. II. As matérias da Ordem do Dia dependerão de aprovação de Debenturistas representando, no mínimo, 2/3 
(dois terços) das Debêntures em Circulação, em primeira convocação, ou 65% (sessenta e cinco por cento) das Debêntures em Circulação, se em se-
gunda convocação, conforme previsto na cláusula 6.5.1 e 9.4.2 da Escritura de Emissão. III. Local: A AGD será realizada de forma digital por meio da 
Plataforma Digital, com link de acesso a ser disponibilizado pelo Agente Fiduciário aos Debenturistas habilitados para participar da Assembleia, conforme 
orientações contidas no item III abaixo. Nos termos da Resolução CVM 81, a AGD, ainda que de forma digital, será considerada realizada na sede da 
Companhia.  IV. Documentos de Representação: Nos termos do artigo 72, §1º, da Resolução CVM 81, o link de acesso será disponibilizado pelo Agente 
Fiduciário aos Debenturistas que encaminharem aos cuidados do Agente Fiduciário e da Emissora, nos seguintes endereços eletrônicos: af.assem-
bleias@oliveiratrust.com.br e ri@sequoialog.com.br, a cópia dos seguintes documentos para habilitação, além do extrato da conta das Debêntures em 
nome do respectivo Debenturista (“Documentos de Representação”): (i) se pessoa física: (a) cópia do documento de identificação, reconhecido legalmen-
te como tal, com foto recente e validade nacional, dentro do prazo de validade, caso aplicável; ou (b) no caso de ser representado por procurador, cópia 
do instrumento de mandato firmado com menos de 1 (um) ano, juntamente com o documento oficial de identidade com foto do procurador; (ii) se pessoa 
jurídica: (a) atos constitutivos atualizados do Debenturista e do ato que investe o(s) representante(s) de poderes bastantes para representação da pessoa 
jurídica, devidamente registrados nos órgãos competentes, juntamente com o documento oficial de identidade com foto do(s) referido(s) representante(s); 
e (b) se for o caso, instrumento de mandato (procuração) devidamente outorgado na forma da lei e/ou dos atos constitutivos do Debenturista, juntamen-
te com o documento oficial de identidade com foto do procurador; e  (iii) se fundo de investimento: cópia do regulamento vigente e consolidado do fundo, 
estatuto social ou contrato social do administrador ou gestor, conforme o caso, observada a política de voto do fundo e documentos societários que 
comprovem os poderes de representação (ata da eleição dos diretores, termo(s) de posse e/ou procuração), bem como documento de identificação do(s) 
representante(s) legal(is) com foto recente e validade nacional. Para os fins dos documentos previstos nos subitens (ii) e (iii) acima, a Companhia acata-
rá estatutos, contratos sociais e atas de órgãos sociais que elegeram os representantes do Debenturista pessoa jurídica, em certidão expedida pelo 
respectivo órgão de registro, atestando o registro do documento ou ato registrado. Os Debenturistas que tenham interesse em participar da AGD deverão 
observar as orientações, termos e condições previstos na Proposta da Administração. A Emissora não se responsabilizará por problemas operacionais 
e/ou de conexão que dificultem ou impossibilitem a participação dos Debenturistas na AGD (e.g., instabilidade na conexão do Debenturista com a internet 
ou incompatibilidade da Plataforma Digital com equipamento do Debenturista). Nos termos do artigo 71 da Resolução CVM 81, o Debenturista poderá 
exercer seu direito de voto, de forma prévia, por meio de instrução de voto à distância, sem rasuras, por meio do preenchimento da Instrução de Voto à 
Distância, conforme modelo disponibilizado na mesma data da publicação deste Edital de Convocação, pela Emissora, em seu em seu website de Rela-
ções com Investidores (https://ri.sequoialog.com.br/) (“Instrução de Voto”). Para que a Instrução de Voto seja considerada válida e o correspondente voto 
seja contabilizado no quórum da AGD, deverão ser observados os seguintes requisitos: (i) Todos os campos deverão ser preenchidos, incluindo a indi-
cação do nome ou denominação social completa do Debenturista, o número do CPF ou CNPJ, bem como indicação de endereço eletrônico e telefone 
para eventuais contatos, sem rasuras; (ii) O voto em cada deliberação deverá ser assinalado apenas em um dos campos (“aprovar”, “rejeitar” ou “abster-
-se”), sendo desconsideradas as Instruções de Votos rasuradas; (iii) Ao final, o debenturista ou seu(s) representante(es) legal(is) deverá(ão) assinar a 
Instrução de Voto, informando, ainda, a data e local de assinatura; (iv) A entrega da Instrução de Voto deverá observar a regulamentação aplicável, assim 
como as orientações abaixo; e (v) A Instrução de Voto deverá ser enviada para a Emissora, através do e-mail ri@move3.com.br, com cópia ao Agente 
Fiduciário no e-mail af.assembleias@oliveiratrust.com.br, preferencialmente com 2 (dois) dias úteis de antecedência da data de realização da AGD, ou 
seja, até 02 de janeiro de 2026 ou, ainda, até o horário previsto para a realização da mesma. O Debenturista que optar por exercer seu direito de voto à 
distância pela Instrução de Voto deverá enviar os documentos abaixo indicados: (i) Instrução de Voto devidamente preenchida, rubricada e assinada. Não 
será exigido o reconhecimento de firma de assinaturas, notarização ou consularização na Instrução de Voto; (ii) Documentos de identificação e represen-
tação: a. quando pessoa física: documento de identidade válido e com foto do debenturista (Carteira de Identidade (RG), Carteira Nacional de Habilita-
ção (CNH), passaporte, carteiras de identidade expedidas pelos conselhos profissionais e carteiras funcionais expedidas pelos órgãos da Administração 
Pública, desde que contenham foto de seu titular); b. quando pessoa jurídica: cópia da versão vigente de atos societários, devidamente registrados na 
Junta Comercial competente, documentos que comprovem a representação do debenturista e documento de identidade válido com foto de representan-
te legal; c. veículo de investimento: versão vigente e consolidada do regulamento do fundo; estatuto ou contrato social do seu administrador ou gestor, 
conforme o caso, observada a política de voto do fundo e documentos societários que comprovem os poderes de representação; e documento de iden-
tidade válido com foto do representante legal; e d. quando for representado por procuração: o procurador deverá ter sido constituído a menos de 1 
(um) ano, com poderes específicos para sua representação na AGD, obedecidas as condições legais. O instrumento de representação referido no item 
“d” acima deve ser enviado em sua versão digital, assinado de forma eletrônica, com ou sem certificado digital, ou cópia simples assinada fisicamente 
com o reconhecimento de firma ou abono bancário do signatário. A Emissora e o Agente Fiduciário dispensarão a necessidade de envio das vias físicas 
dos documentos de representação dos Debenturistas para o escritório da Emissora, bastando o envio da versão digital ou da cópia simples das vias 
originais de tais documentos. Nos termos do artigo 126, § 1º, da Lei das S.A., bem como em observância ao disposto no artigo 654, §1º e §2º, do Código 
Civil, a procuração deverá ter sido outorgada há menos de 1 (um) ano contado da data da AGD, conter indicação do lugar onde foi passada, qualificação 
completa do outorgante e do outorgado, data e objetivo da outorga com a designação e extensão dos poderes conferidos, que deverão incluir poderes 
para aprovar os termos finais a serem deliberados na AGD. Em qualquer caso, deverá ser apresentada cópia do extrato emitido pelo Escriturador ou do 
extrato expedido em nome do debenturista pela B3, para as Debêntures da Emissão que estiverem custodiadas eletronicamente na B3, sem prejuízo de 
nova confirmação, na data de realização da AGD, da efetiva titularidade e quantidade de Debêntures 6ª Emissão detidas  por cada debenturista. Caso o 
Debenturista participe da AGD por meio da plataforma digital, depois de ter enviado Instrução de Voto à Distância, poderá exercer seu voto diretamente 
na AGD e terá sua Instrução de Voto à Distância desconsiderada. A Companhia se reserva o direito de, antes e/ou durante a condução dos trabalhos da 
Assembleia, negociar com os Debenturistas os termos e/ou condições das matérias objeto de deliberação em AGD, de forma que, observado o quórum 
necessário, os Debenturistas presentes na Assembleia poderão deliberar e aprovar termos e condições diferentes daqueles previstos no Edital de Con-
vocação, mantidos aqueles limitados às matérias da Ordem do Dia. Portanto, a Companhia ressalta a importância da participação da totalidade de todos 
os Debenturistas no conclave ora convocado. A Companhia e o Agente Fiduciário permanecem à disposição para prestar esclarecimentos aos Debentu-
ristas no que diz respeito à presente convocação e à realização da AGD.Todos os termos aqui iniciados em letras maiúsculas e não expressamente aqui 
definidos terão os mesmos significados a eles atribuídos na Escritura de Emissão. A Emissora permanece à disposição para prestar esclarecimentos dos 
Debenturistas no ínterim da presente convocação e da Assembleia Geral. Barueri, 15 de dezembro de 2025.

SEQUOIA LOGÍSTICA E TRANSPORTES S.A.

SEQUOIA LOGÍSTICA E TRANSPORTES S.A.
CNPJ/MF Nº 01.599.101/0001-93 / NIRE Nº 35.300.501.497

EDITAL DE 1ª (PRIMEIRA) CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA DE DEBENTURISTAS DA 7ª (SÉTIMA) EMISSÃO DE DEBÊNTURES CONVERSÍ-
VEIS EM AÇÕES, DA ESPÉCIE QUIROGRAFÁRIA, COM GARANTIA FIDEJUSSÓRIA ADICIONAL, PARA DISTRIBUIÇÃO PÚBLICA, SOB  

O RITODE REGISTRO AUTOMÁTICO DE DISTRIBUIÇÃO, EM 2 (DUAS) SÉRIES, DA SEQUOIA LOGÍSTICA E TRANSPORTES S.A.
Sequoia Logística e Transportes S.A., sociedade anônima de capital aberto, inscrita no CNPJ sob nº 01.599.101/0001-93, na qualidade de emissora 7ª 
(sétima) emissão de debêntures simples, não conversíveis em ações, da espécie quirografária, com garantia adicional fidejussória, em série única, da 
Companhia (“Emissora” e “Emissão” respectivamente), convoca os Srs. titulares das debêntures em circulação (“Debenturistas”) para se reunirem em 
Assembleia Geral de Debenturistas (“AGD”), nos termos da Cláusula 9 e seguintes do “Instrumento Particular de Escritura da 7ª (Sétima) Emissão de 
Debêntures Conversíveis em Ações, da Espécie Quirografária, com Garantia Fidejussória Adicional, para Distribuição Pública, sob o Rito de Registro Au-
tomático de Distribuição, em 2 (Duas) Séries, da Sequoia Logística e Transportes S.A.” “, celebrado em 29 de agosto de 2024, entre a Companhia e a 
Oliveira Trust Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários S.A. (“Agente Fiduciário”), conforme aditado (“Escritura de Emissão”) a ser realizada em primei-
ra convocação no dia 06 de janeiro de 2026, às 17:00 horas, de forma exclusivamente digital, nos termos da Resolução CVM n.º 81, de 29 de março de 
2022, conforme alterada (“Resolução CVM 81”), na sede da Emissora, para deliberar sobre a seguinte Ordem do Dia: (i) Declarar o vencimento ou não das 
Debentures, nos termos da cláusula 6.1.1.2 da Escritura da Emissão, em razão do não envio do ITR acompanhado de notas explicativas, bem como cópia 
do relatório/memória de cálculo de apuração do Índice Financeiro referente ao 2º e 3º trimestre de 2025, conforme previsto na cláusula 7.1 (a) (ii) da Es-
critura de Emissão (“Informações Trimestrais”); (ii) Caso aprovado a ordem do dia anterior, conceder prazo adicional a Emissora para que realize o envio 
das Informações Trimestrais do 2º trimestre de 2025 até o dia 31 de dezembro de 2025 e do 3º trimestre de 2025 até o dia 28 de fevereiro de 2026; e (iii) 
Autorizar a Emissora, em conjunto com o Agente Fiduciário, a celebrar todos os documentos e realizar os demais atos necessários para o cumprimento 
integral das deliberações constantes da assembleia geral. Informações Gerais: I. A AGD instalar-se-á, em primeira convocação, com a presença dos 
Debenturistas que representem, no mínimo, 50% (cinquenta por cento) das Debêntures em Circulação e, em segunda convocação, com qualquer número, 
nos termos da Cláusula 9.3.1 da Escritura de Emissão. II. As matérias da Ordem do Dia dependerão de aprovação de Debenturistas representando, no 
mínimo, 2/3 (dois terços) das Debêntures em Circulação, em primeira convocação, ou 50% (cinquenta por cento) mais 1 (um) das Debêntures em Circula-
ção, se em segunda convocação, conforme previsto na cláusula 6.5.1 e 9.4.2 da Escritura de Emissão. III. Local: A AGD será realizada de forma digital por 
meio da Plataforma Digital, com link de acesso a ser disponibilizado pelo Agente Fiduciário aos Debenturistas habilitados para participar da Assembleia, 
conforme orientações contidas no item III abaixo. Nos termos da Resolução CVM 81, a AGD, ainda que de forma digital, será considerada realizada na 
sede da Companhia. IV. Documentos de Representação: Nos termos do artigo 72, §1º, da Resolução CVM 81, o link de acesso será disponibilizado pelo 
Agente Fiduciário aos Debenturistas que encaminharem aos cuidados do Agente Fiduciário e da Emissora, nos seguintes endereços eletrônicos: af.assem-
bleias@oliveiratrust.com.br e ri@sequoialog.com.br, a cópia dos seguintes documentos para habilitação, além do extrato da conta das Debêntures em 
nome do respectivo Debenturista (“Documentos de Representação”): (i) se pessoa física: (a) cópia do documento de identificação, reconhecido legalmen-
te como tal, com foto recente e validade nacional, dentro do prazo de validade, caso aplicável; ou (b) no caso de ser representado por procurador, cópia do 
instrumento de mandato firmado com menos de 1 (um) ano, juntamente com o documento oficial de identidade com foto do procurador; (ii) se pessoa jurí-
dica: (a) atos constitutivos atualizados do Debenturista e do ato que investe o(s) representante(s) de poderes bastantes para representação da pessoa 
jurídica, devidamente registrados nos órgãos competentes, juntamente com o documento oficial de identidade com foto do(s) referido(s) representante(s); 
e (b) se for o caso, instrumento de mandato (procuração) devidamente outorgado na forma da lei e/ou dos atos constitutivos do Debenturista, juntamente 
com o documento oficial de identidade com foto do procurador; e  (iii) se fundo de investimento: cópia do regulamento vigente e consolidado do fundo, 
estatuto social ou contrato social do administrador ou gestor, conforme o caso, observada a política de voto do fundo e documentos societários que com-
provem os poderes de representação (ata da eleição dos diretores, termo(s) de posse e/ou procuração), bem como documento de identificação do(s) re-
presentante(s) legal(is) com foto recente e validade nacional. Para os fins dos documentos previstos nos subitens (ii) e (iii) acima, a Companhia acatará 
estatutos, contratos sociais e atas de órgãos sociais que elegeram os representantes do Debenturista pessoa jurídica, em certidão expedida pelo respec-
tivo órgão de registro, atestando o registro do documento ou ato registrado. Os Debenturistas que tenham interesse em participar da AGD deverão obser-
var as orientações, termos e condições previstos na Proposta da Administração. A Emissora não se responsabilizará por problemas operacionais e/ou de 
conexão que dificultem ou impossibilitem a participação dos Debenturistas na AGD (e.g., instabilidade na conexão do Debenturista com a internet ou in-
compatibilidade da Plataforma Digital com equipamento do Debenturista). Nos termos do artigo 71 da Resolução CVM 81, o Debenturista poderá exercer 
seu direito de voto, de forma prévia, por meio de instrução de voto à distância, sem rasuras, por meio do preenchimento da Instrução de Voto à Distância, 
conforme modelo disponibilizado na mesma data da publicação deste Edital de Convocação, pela Emissora, em seu em seu website de Relações com 
Investidores (https://ri.sequoialog.com.br/) (“Instrução de Voto”). Para que a Instrução de Voto seja considerada válida e o correspondente voto seja conta-
bilizado no quórum da AGD, deverão ser observados os seguintes requisitos: (i) Todos os campos deverão ser preenchidos, incluindo a indicação do nome 
ou denominação social completa do Debenturista, o número do CPF ou CNPJ, bem como indicação de endereço eletrônico e telefone para eventuais 
contatos, sem rasuras; (ii) O voto em cada deliberação deverá ser assinalado apenas em um dos campos (“aprovar”, “rejeitar” ou “abster-se”), sendo 
desconsideradas as Instruções de Votos rasuradas; (iii) Ao final, o debenturista ou seu(s) representante(es) legal(is) deverá(ão) assinar a Instrução de 
Voto, informando, ainda, a data e local de assinatura; (iv) A entrega da Instrução de Voto deverá observar a regulamentação aplicável, assim como as 
orientações abaixo; e (v) A Instrução de Voto deverá ser enviada para a Emissora, através do e-mail ri@move3.com.br, com cópia ao Agente Fiduciário no 
e-mail af.assembleias@oliveiratrust.com.br, preferencialmente com 2 (dois) dias úteis de antecedência da data de realização da AGD, ou seja, até 02 de 
janeiro de 2026 ou, ainda, até o horário previsto para a realização da mesma. O Debenturista que optar por exercer seu direito de voto à distância pela 
Instrução de Voto deverá enviar os documentos abaixo indicados: (i) Instrução de Voto devidamente preenchida, rubricada e assinada. Não será exigido o 
reconhecimento de firma de assinaturas, notarização ou consularização na Instrução de Voto; (ii) Documentos de identificação e representação: a. quando 
pessoa física: documento de identidade válido e com foto do debenturista (Carteira de Identidade (RG), Carteira Nacional de Habilitação (CNH), passa-
porte, carteiras de identidade expedidas pelos conselhos profissionais e carteiras funcionais expedidas pelos órgãos da Administração Pública, desde que 
contenham foto de seu titular); b. quando pessoa jurídica: cópia da versão vigente de atos societários, devidamente registrados na Junta Comercial 
competente, documentos que comprovem a representação do debenturista e documento de identidade válido com foto de representante legal; c. veículo 
de investimento: versão vigente e consolidada do regulamento do fundo; estatuto ou contrato social do seu administrador ou gestor, conforme o caso, 
observada a política de voto do fundo e documentos societários que comprovem os poderes de representação; e documento de identidade válido com foto 
do representante legal; e d. quando for representado por procuração: o procurador deverá ter sido constituído a menos de 1 (um) ano, com poderes 
específicos para sua representação na AGD, obedecidas as condições legais. O instrumento de representação referido no item “d” acima deve ser enviado 
em sua versão digital, assinado de forma eletrônica, com ou sem certificado digital, ou cópia simples assinada fisicamente com o reconhecimento de firma 
ou abono bancário do signatário. A Emissora e o Agente Fiduciário dispensarão a necessidade de envio das vias físicas dos documentos de representação 
dos Debenturistas para o escritório da Emissora, bastando o envio da versão digital ou da cópia simples das vias originais de tais documentos. Nos termos 
do artigo 126, § 1º, da Lei das S.A., bem como em observância ao disposto no artigo 654, §1º e §2º, do Código Civil, a procuração deverá ter sido outor-
gada há menos de 1 (um) ano contado da data da AGD, conter indicação do lugar onde foi passada, qualificação completa do outorgante e do outorgado, 
data e objetivo da outorga com a designação e extensão dos poderes conferidos, que deverão incluir poderes para aprovar os termos finais a serem deli-
berados na AGD. Em qualquer caso, deverá ser apresentada cópia do extrato emitido pelo Escriturador ou do extrato expedido em nome do debenturista 
pela B3, para as Debêntures da Emissão que estiverem custodiadas eletronicamente na B3, sem prejuízo de nova confirmação, na data de realização da 
AGD, da efetiva titularidade e quantidade de Debêntures 7ª Emissão detidas  por cada debenturista. Caso o Debenturista participe da AGD por meio da 
plataforma digital, depois de ter enviado Instrução de Voto à Distância, poderá exercer seu voto diretamente na AGD e terá sua Instrução de Voto à Distân-
cia desconsiderada. A Companhia se reserva o direito de, antes e/ou durante a condução dos trabalhos da Assembleia, negociar com os Debenturistas os 
termos e/ou condições das matérias objeto de deliberação em AGD, de forma que, observado o quórum necessário, os Debenturistas presentes na Assem-
bleia poderão deliberar e aprovar termos e condições diferentes daqueles previstos no Edital de Convocação, mantidos aqueles limitados às matérias da 
Ordem do Dia. Portanto, a Companhia ressalta a importância da participação da totalidade de todos os Debenturistas no conclave ora convocado. A 
Companhia e o Agente Fiduciário permanecem à disposição para prestar esclarecimentos aos Debenturistas no que diz respeito à presente convocação e 
à realização da AGD. Todos os termos aqui iniciados em letras maiúsculas e não expressamente aqui definidos terão os mesmos significados a eles atri-
buídos na Escritura de Emissão. A Emissora permanece à disposição para prestar esclarecimentos dos Debenturistas no ínterim da presente convocação 
e da Assembleia Geral. Barueri, 15 de dezembro de 2025.

SEQUOIA LOGÍSTICA E TRANSPORTES S.A.

Este documento foi assinado digitalmente por O Dia De Sp Editora E Agencia De Noticias Ltda. 
Para verificar as assinaturas vá ao site http://assinaturas.certisign.com.br e utilize o código 2CB0-2E83-945A-7908.
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